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Câmara Municipal de Cândido Sales
Editais Administrativos

  CÂMARA MUNICIPAL 
         CÂNDIDO SALES – BAHIA 

           Gabinete do Presidente 

Rua Luiz Viana Filho, 544 – Centro – Cândido Sales – Bahia 
Cep: 45 157-970 – Fone/fax (077) 438 1062 

 

 
DECRETO N° 008, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 
 
 “Decreta a suspensão da Sessão 

Ordinária do dia 08/11/2024 pelas 
razões que indica e dá outras 
providências.” 

  
 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES – ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições e de acordo com o Regimento Interno e a Lei 
Orgânica Municipal. 
 
CONSIDERANDO a interrupção do abastecimento de água fornecido na cidade 
pelo órgão responsável, EMBASA, inviabilizando as atividades laborais estruturais 
no prédio da Câmara Municipal. 
 
CONSIDERANDO o aviso prévio da EMBASA que a regularização do 
abastecimento acontecerá dia após os trabalhos Legislativos; 

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º. Fica determinada a suspensão da Sessão Ordinária do dia 08/11/2024, bem 
do expediente da data referida. 
 
Art. 2º. Fica determinado o retorno do expediente para segunda-feira, dia 11 de 
novembro, 2024. 
  
Art. 3°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 
 
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 
CÂNDIDO SALES – BAHIA, EM 07 DE NOVEMBRO DE 2024.  
 
 

Simplício Maria Santos Lopes 
PRESIDENTE 
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